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Dé-se ao art. 10 a seguinte redacao:

Art. 10. O pedido de ressarcimento e a declaracdo de compensacgéo relativos ao crédito
fiscal serdo recepcionados somente:

Paragrafo Unico. Na hipétese de o crédito fiscal ndo ter sido objeto de compensacéo, a
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda efetuara o seu

ressarcimento no vigésimo quarto més, contado dos termos iniciais de que trata o caput.

JUSTIFICACAO

Esta emenda visa diminuir o prazo para ressarcimento do crédito fiscal decorrente de
subvencao para investimento.

A Medida Provisoria traz alteragdes substanciais relativas ao crédito fiscal decorrente
de subvencéo para implantacdo ou expansdo de empreendimento econémico.

Ao disciplinar a utilizagdo do crédito fiscal, a MP estabelece que na hipdtese de o
crédito fiscal ndo ter sido objeto de compensacéo, a Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil do Ministério da Fazenda efetuara o seu ressarcimento no quadragésimo oitavo més, a
contar do pedido de ressarcimento.

O prazo para fins de ressarcimento é demasiadamente alongado, impactando
negativamente 0s contribuintes que desejem ser ressarcidos em vez de solicitarem a
compensagao.

A autoridade tributaria, ao estabelecer um prazo tdo extenso para a devolucao, induz o
contribuinte, involuntariamente, a evitar o pedido de ressarcimento.

Para trazer maior efetividade e razoabilidade ao instrumento do ressarcimento, sugere-
se que o0 prazo maximo para devolucao seja de 24 (vinte e quatro) meses.
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234204944800

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gilberto Abramo



